
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
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2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE., conforme condições, quantidades
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

e

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. О critério de julgamento adotado será o Menor Preco por Lote

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa para a futura aquisição de gêneros alimentícios e água
mineral para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde

Data da sessao publlca: 20 de dezembro de 20

Horário da sessão pública: 09:30

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote

Modo de disputa: Aberto

Link: compras.m2atecnologia.com.br

Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

e

Torna-se público que o(a) Cons P de Saúde Interf do Vale do Curu, por meio do(a)
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legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

econ La, Inance

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

ou

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi

imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
nmica financoira trabalhicta ou civil com dirigente do óroãо о eptidade

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no
123. de 2006.

이

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis
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